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- Projeto de Lei Legislativa nº 004/2025, de 03 de outubro de 2025, de autoria da Mesa Diretora. 

 

 
 
LEI Nº. 775, DE 15 DE OUTUBRO DE 2025. 
 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO 

MUNICÍPIO DE ANGICAL DO PIAUÍ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO TEMPORÁRIO DE ANGICAL DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica denominada Praça das Crianças Kayqui Sousa Leal a praça situada 
nas proximidades da Praça Governador Helvídio Nunes, no Município de Angical do 
Piauí. 
 
Art. 2º A denominação ora instituída tem caráter de homenagem póstuma, em 
reconhecimento à memória de Kayqui Sousa Leal, cujo legado de alegria, 
simplicidade e amor permanece vivo no seio da comunidade angicalense. 
 
Art. 3º A denominação de que trata o art. 1º passa a vigorar a partir da data de sua 
inauguração, em 05 de outubro de 2025. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Angical do Piauí, Estado do Piauí, aos 15 dias do 
mês de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

HELDER JORDÃO SOUSA GOMES 
Prefeito Municipal em Exercício Temporário 
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